
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que interceda junto ao Governo do Estado de
São Paulo e ao Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo – DER-SP
para a implementação de faixa de pedestre na
Estrada de Itapecerica, altura do número 1492,
Cep: 06835-580, bairro Jardim Pinheirinho,
Embu das Artes/SP.  
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que não existe faixa de pedestre no local.
 
 
 
Considerando que a implementação de uma faixa de pedestre na Estrada de Itapecerica na altura do
número 1492 proporcionará travessia segura e prevenção de acidentes.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de abril de 2024.

 
 
 

Adalto Batista - PSDB
 

Vereador
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